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EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNrCO N'08.06.19 /2026P8
PREFEITUR.A, MUNICI PAL DE ITAITINGA/ CE

Preâmbulo

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAITINGA CE, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITAITINGA/CE, por meio da Comissão de

Conúataçãq sediada na Rua Manoel de Souza, n" 275, Compl. Pátio ltaitinga, Parque Genezaré,
Itaianga/^CE. CEP.: 67887-263, rcahzarâ licitação, rt:- modalidade PREGÃ,O, nà Íorma
ELETRONICA, nos termos da Lei n" 74.733, de 7" de abnl de 2027, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

t. Do OBJETO
1.1,. O objeto da presente licitação é a "AQUISIçÃO DE MATERIAL PERMANENTE,
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACERVO
LITERÁRIO PAR,A. ATENDER AS NECESSIDADES DAS BIBLIOTECAS (MARCOS
RIVIERE, JOSÉ SOARES CAVALCAI\TE) E DA SECRETARIA DE CULTURA E
TURISMO DE ITAITINGA-CE", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos,
1.2. A licitação será dividida em LOTE(S), conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quântos LOTE(S) fotem de seu interesse.

2, DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. A contrataçã"o ocorerá. na modalidade de Pregão Elettônico, fundamentada Lei n" 74.733, de 7"

de abril de 2027, e demais legislação aplicável.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
3,1,. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendetem as disposições do edital.

Rua -r\fanoel cle Souzr,2l5 -Pnrque Genezaré - CEP: 6l.8Bl-263 \'i) Ì''l licitacao@taitilgn.ce.gor'.br

Obieto:

AQUISIçÃO DE MATERIAL PERMANENTE, EQUIPAMENTOS
BLETRONICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACERVO
LITER.A.RIO PAR.A. ATENDER AS NECESSIDADES DAS
BTBLTOTECAS (MARCOS RMERE, JOSÉ SOARES CAVALCANTE) E
DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE ITAITINGA.CE

Ótgão Gestor: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Modalidade: Pregão Eletrônico

Critério de Julgamento: Menor Preço Global por Lote

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso: https : / /bbmnet. com.br/

Cadastramento das Caftas
Propostas:

Início: 15 de junho de 2026 às 08 Horas (Horátio de Brasília)

Término: 24 de junho de 2026 às 08 Horas (Horário de Brasília)

Abettura das Cattas
Propostas:

Início: 24 de junho de 2026 às 09 Hotas (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lancesl

Início; 24 de junho de 2026 às 09:30 Horas (Horário de Brasília)
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3.1.1. Poderão participat deste Ptegão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET -"https:/ /bbmnet.com.brf".
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
âssume como ftmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do óryã"o ou entidade
promotora da licitaçã,o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.
3.3. Será concedido tratamento favorecido pata as mictoempresas e empresas de pequeno porte,
p^ra o agricultor fami)ta4 o produtor rural pessoa física e p^n o microempteendedor individual - MEI
nos limites ptevistos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.
3.4. Não poderão disputar esta licitação:
3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execudvo, pessoa física ou jurídica,
quando a)tcitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabonçã"o do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5o/o (cinco pot cento) do capital com direito â voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando altcitaçã"o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.4.4. pessoa física ou jutídica que se encontre, ao tempo daltcitação, impossibilitada de parncipar da
Iicitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.4.5. aquele que mântenha vínculo de nattreza técnica, cometcial, econômica, {tnznceita, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade conttatante ou com agente público que desempenhe
função na hcitaçã.o ou atue na ftscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.4.6. empresas controladotas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.4,7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
3.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consótcio;
3.4.10. Organtzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.4.11, Não podetá participar, di"eta ou indiretamente, da hcitaçã,o ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplin^ 

^ 
m^té.fl^, conforme ñ 1" do art.9" da Lei n" 74.733. de 2021

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.8 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição 

^ outr^ pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
apltcada, inclusive a sua controladota, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a uü)tzaçào fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.6. A critédo da Administnçã,o e exclusivamente a seu sewiço, o autor dos projetos e a empresa a
que se refetem os itens 3.4.2 e 3.4,3 podetão patticipar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execuçã,o da ltcitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresâs integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede z hcitação ou â contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais tegimes de execução.

Rr¡¡ trIanoel cle Souza, 21-5 -Parque Gerrezaré - CEP: 61.S81-263 \,i i ..', licitacao@raidrga.ce.gor'.br
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3.9. Em licitações e contratações rcalizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados pot agência of,rcial de cooperação estrangeira ou por otganismo ftnanceiro intemacional
com tecursos do financiamento ou da contrapattida nacional, nã,o poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei n" 14.133/2021,
3.10. A vedação de que tràte- o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, ptofissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoda técnica.

4, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
4.1. Na ptesente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

Iances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminhatão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, â proposta com o
preço, conforme o critédo de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertuta da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declanrá., em câmpo próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus arrexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diteitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs normas inftalegais, nas convenções
coletivas de t¡abalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em úabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor,apafüt de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o.

XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
in.i"^o TTT ^ T\/ ¡7n a¡¡' lo o -^ i-^.i"^ TTT .l^ ^¡+ Ão l^ î^^.+it':^;^ E'-l-*^l'

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de catgos para pessoa com deficiência e palz teabittado da
Ptevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
4.3.5. cumpre à exigência da Ga:u;ntta de Participação, conforme ârt. 58 da Lei 74.133, de 2027, em
caso de exigência da gatanna no Termo de Referência (Anexo I).
4.4. O fotnecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declara4
ainda, em câmpo ptóprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da
Lei Complementar n" 123. de 2006, estando 

^pto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

-

seus arts. 42 a 49, obsewado o disposto nos ññ 7" ao 3" do att. 4". da Lei n.o 14.133. de2021
4.4.1. No item exclusivo pata parttcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "nã.e" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4.2. Nos itens em que a participação não fot exclusivaparz- microempresas e empresas de pequeno
porte, a asstnalação do campo "îã"o" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006, mesmo que microempresâ,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
naLei n" 74.133. de 2Q21, e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habiJitação
anteceder as fases de apresentaçã.o de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriotmente inselidos no sistema, até a abeftura da sessão pública.
4.7. Não havetá ordem de classificaçã.o na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerâ somente após os procedimentos de abertu¡a da sessão pública
e da fase de envio de lances.

¡11 .
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4.8. Serão clisponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.9. Desde que disponibitzada a funcionalidade no sistema, o licitante podetá panmettizar o seu

valor final quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a apltcação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tânto em
relação aos lances intermediários quanto em telação ao lance que cobrir a melhot ofetta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que tnta o subitem acima,
4.10. O valor final mínimo parâmetrizado no sistema podetá set alterado pelo fomecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:
4.10.1. valot superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cdtério de
julgamento por menor preço; e

4.11,. Cabeú ao licitante interessado em participar daLcítaçã.o acompanhar as operações no sistema
eletrônico dutante o processo licitatódo c se responsabilizat pelo ônus deconente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.12. O licitante devetá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguraîç ,p^t^ imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário do item;
5.1.2. Marca (quando for o caso);
5.1.3. Fabricante (quando for o caso);
5.1.4. Quantidade;
5.1.5, Descrição detalhada do objeto, contendo as infomrações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que fot aphcâvel, o modelo, pra:zo de validade ou de garantia, n(rmero do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto p^ra contratação.
5.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opetacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, cometciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na eta;p^ de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer altençã,o, sob alegação de

ero, omissão ou qualquer outro ptetexto.
5.5. A apresentação das ptopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em confotmidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
cotnpromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens/serviços,
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.5.1. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela A.dministtação por parte dos contratados
pode ensejar â responsabitzação pelo Tribunal de Contas do Estado do Cearâ e, após o devido
processo legal, gerat as seguintes consequências: assinatura de pïa'zo p^r^ a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do at.71. inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

^o 
pag meîto dos ptejuízos ao

etârio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato,
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6. DA ABERTURA DA sessÃ,o, cLASSrFrcaçÃo DAS pRoposTAS E
FoRMULeçÃo DE LANcES
6.1,. A abertura da ptesente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, nz data, horário e local inclicados neste Edital.
6.2, Os licitantes poderão rctfuar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
fot o caso, antetiormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3, O sistema disponibilizarâ campo próprio pan troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
6.4. Iniciada 

^ 
etap^ competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
tegistro.
6.5. O lance deverâ ser ofertado pelo Valot Global pot Lote.
6.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fxado para abetuta da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferiot ao último pot ele ofertado e

registrado pelo sistema.
6,8. O intervalo mírumo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em telação aos

lances intermediátios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devetá ser de R$ 100,00
(Cem Real).
6.9. O licitante poderá solicitar ao pregoeiro, via sistema, o cancelamento do seu últjmo lance
ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo corn o modo de disputa adotado.
6.1,1. Setá adotado p^r^ o envio de lances no pregão eletônico o modo de disputa ttabertott, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com ptortogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terâ duraçã"o de dez minutos e, após isso, será protrogada
automaticatnente pelo sistema quando houvet lance ofertado nos últimos clois minutos do petíodo de
duração cla sessão pública.
6.11.2, A ptortogação automâttca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocottetâ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de ptotogaçã.o,
inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema otdenará, e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
fot de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeito, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
rcinício da disputa aberta,p^r^^ definição das demais colocações.
6.11.5, Após o reinício ptevisto no item supra, os licitantes serão convocados pârâ apresentar lances
intetmediários.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriotes, o sistema ordenará e dir,r:lgará
os lances segundo a ordem crescente de valores,
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, ptevalecendo aquele que for recebido e
registrado ern primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os ücitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registtado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorret da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permânecer acessível aos licitantes parl- a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico patl- o pregoeiro petsistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utjlizado para divulgação.
6.1,7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.18. Em telação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez enceuada ^ etapa de lances, será efetivada a veriftcação automática, junto à Receita
Federal, do potte da enudade empresarial. O sistema identificará em coluna púpita as microempresâs e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à companção com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006, regulamentada pelo
Decreto n" 8.538. de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

enconfrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lancc serão

consideradas empatadas com a primeita colocada.
6,18.2. A melhor classiFrcada nos termos do subitem anterior terâ o direito de encaminhar urna última
oferta para desempate, obrigatodamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticap^r^ tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste îo pt^zo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se enconttem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação,
p^ra o exercício do mesmo diteito, no pr.^zo estabelecido no subitem antedot.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno
potte que se encontlem nos intewalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rcaltzado sotteio entre
elas para que se identifique aquela que pdmeiro poderá apresentar melhot ofertz.
6.18.5. .{ verificaçã"o da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em telação à

proposta mais bem classificada
6.18,6. '{. não desclassificaçã"o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
conttário, levado a efeito na fase de aceitaçã.o.

6.18.7. O sistema ordenatâ automaticamente as propostâs classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
6,18.8. O sistema disponibilzarâ campo próprio p^r^ troca de mensagens enLre o Pregoeiro e os

licitantes.
6.19. Encerrada 

^ 
eta;p^ de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permânecer acírna do preço máximo definido p^tu a conttatação, o pregoeiro podetá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.19.1. A negociação poderâ ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
emnzã.o de sua proposta permanecer acima do preço máximo defrrnido pela A.dministração.
6.19.2. A negociação será reahzzda por meio do sistema, podendo ser âcompânhada pelos demais
hcitantes.
6.1.9.3. O tcsultado da negociação serâ divulgado a todos os licitantes e anexado âos âutos do processo
licitatório.
6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 2 (duas) horas,
redefina os valores dos itens, adequando ao último lance ofetado após a negociação tealizada,
e em seguida envie a proposta final em papel timbrado da empresa conforme modelo em anexo,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conftmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.19.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o pra;zo estabelecido, a patúr de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o pta;zo.
6.20. ,A.pós a negociação do preço, o Pregoeiro irrtciaú a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encetrada a etapa de negociação, o pregoeiro veriftcarâ. se o licitantc provisoriamente
classifrcado em primeiro lugar atende às condições de participação no certâme, conforme previsto no
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at;t. 1.4 daLei n" 74.733/2027,legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a paracipação no certame ou a futura contntação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Ttibunal de Contas da União
(h t tp.i:/-l-ç ç,:rtidps¡=at¿f,q2lr.$Jç!r,{+e"y.Þrl-) ; e
7.1.2, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União lìrttns://rvrvrv.nr¡l:trltraltsriarcncia.rror,.bt/sancor:s/ccis): e

æ--!¡.¡¡..J..¡..¡¡¡¡_,

7.1,3, Cadastto Nacional de Emptesas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Getal da União
lhttn s: / / rvrv\'. t)( )rtaltrirn slrarcltcia. r.or'.br / s¿rncocs / cncrr).
7.2. ,{. consulta aos cadasttos será rcahzada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoÅtârto, por força da vedação de que trata o artiso 72 daLei no 8.429. de 1,992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Prcgoeiro diligenciará para vedficar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ("IN n" 3/2078. art.29. caþut)

7.3.1. A tentativa de burla será verificadapor meio dos vínculos societários, linhas de fotnecimento
similares, dentte ouuos. (IN n" 3/2018, art. 29. $1").
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente â uma eventual desclassificação. (IN
n" 3/2078. art. 29- ñ2").

7 .3 .3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação,
7.4. Caso o licitante ptovisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favotecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificarâ se faz jus ao benefício, em conformidade
com o item 4.4 deste edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará. a proposta classificada em primeito lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7 .6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. identifique o licitante;
7.6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido p^ï^ 

^contntação;
7.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonsuada, quando exigido pela Administração;
7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, clesde

que insanável.
7.7. No caso de bens e serwiços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valotes
infedores a 50o/o (cinquenta pot cento) do valor orçado pela Administração.
7 .7 .1, A inexequibilidade, na hipótese de que tr^t^ o caput, só será considerada após diligência do
ptegoeiro, que comprove:
7 .7 .1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de opottunidade capazes de justificat o vulto da ofetta.
7.8. Se houver indícios de inexequibildade da proposta de pteço, ou em caso da necessidade de
esclarecirnentos complementâres, poderão ser efetuadas diligênci^s, p^ra que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
7.9. Erros no pteenchimento da planilha não constituem motivo p^r^ a desclassificaçào da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pr^zo indicado pelo sistema, desde que não haja
majotaçào do preço e que se comprove que este é o bastante parà arc r com todos os custos da
contratação;

],:,\.
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7 .9.1. O ajr.rste de que trata este dispositivo se limita a s n^t erros ou falhas que não altetem a

substância das propostas;
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpdmento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escdta do setor requisitante do serviço ou da âtea especia\zada no objeto.
7 .11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública p^n a rcahzaçã"o de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 ('u,nte e quatro) horas de antecedência.

8.

8,1

DA FASE DE HABILITAçÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes pata demonstrar a

capacidade do licitante de realtzar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
do licitante que teve sua propos ta aceita na fase de julgamento, nos termos dôs arts. 62 a 70 da

74.733, de 2021,.

aPenas

Lei n"

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.
8,3. Setá vetificado se o licitante apresentou declaraçã"o de que atende aos requisitos de habiütação, e

o declarante responderâ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei n"
1,4.133/2021).
8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e p^n reabilitadc¡ da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassifrcação, declaração de que suâs propostas
econômicas compreendem â integralidade dos custos para atendimento dos cli¡eitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos dc ajustamento de conduta vigentes na datr- de entrega das
propostâs.
8.6. A habilitação setá verificada por meio dos Documentos de Habilitação abrangidos pelo Termo
de Referência, e deverão ser enviados digitalnente.
8.6.1. Somente haveú" a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos rnediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integddade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.7. E de responsabilidade do licitante conferir a exatdã"o dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

cotreção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
8.7,1. A não obsewância do disposto no item antedor podetá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
8.8. A verificação pelo Ptegoeiro, em sítios elettônicos oficiais de ótgãos e entidades emissores de

cettidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, ern
fotmato digital, flo pta;zo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do(a) Pregoeiro.
8,9. A exigência dos documentos de habiJitação, somente serâ feita em relação ao licitante mais bem
classificado.
8.10. Após a entrega dos documentos parâ habilitação, não setâ permitida a substituiçã"o ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de rliligência, para pei 14.133f 21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):
8.i0,1. complementação de inforrnações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

dcsde que necessária paÍa 
^putta;t 

fatos existentes à época da abertura do certame; e
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8,10.2. atuahzação de documentos cuja valiclade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
8.11, Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderâ sanâr erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia pata fins de habilitação e
classificação.

8,I2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências pan habiJitação, o Pregoeiro examlnatá. a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na otdem de classificação, até, a apumçã.o de uma
proposta que atenda âo presente edital, observado optazo disposto no subitem 8.8.1.

8.i3, Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habiJitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anteriot.
8.14. A comptovação de regularidade fiscal e trabalhista das mictoempresas e das empresas de

pequeno porte somente setá exigida pan efeito de contratação, e não como condição pata pancipação
na licitação (art.4" do Decreto n" 8.538/2015).

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiJitação
de licitantes, à anulação ou revogaçã.o dahcitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 74.733, de
2021.
9.2. O prazo recutsal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnat o juþmento das ptopostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
9,3,l. a intenção de reconer deverá set manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
9.3.2. o pta,zo p^r^ 

^ 
rnanifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

9.3.3. o pra;zo para âpresentaçã,o das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
Iwratua da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3,4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 77 daLein" 74.733, de2021.,
o pt^zo parâ âpresentação das razões recursais será iniciad o na data de intimaçã o da ata de julgamento.
9.4. Os recursos devetão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O tecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão rccorrida, a
qual poderá reconsideràr srtz- decisão no pra;zo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptztzo,

encaminhat recurso par a" autoridade superior, a qual deverá ptoferir sua clecisão flopt:zo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos inteqpostos fora do pra;zo não serão conhecidos
9.7. O prazo para apresentação de conttarazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intirnação pessoal ou da divulgação da inte¡posição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9,8. O recurso e o pedido de reconsidetaçã.o terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão înal da autoddade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aptoveitamento,
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:
lhttns://rntrnicioi<¡s-licitacocs.tcc.cc.sor'.br/indcx.rrho/licitacao/abertas): e lhttos://www.sov.br/onco/ot-br).

10. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
10. i. Comete infuação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida" püa o certame ou não entregar qualquer documeuto
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
1,0.1,.2. Salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado, nio mantiver a proposta
etn cspecial quando:

i:li',
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10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1..2.2. recusar-se a envizr o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1, ,2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada 

^ 
etap^ competitiva; ou

10.1,.2.4. deixar de apresentar amostta;
10.1,2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p^ra ^ 

contr^t^ção, quanclo
convocado clentro do pnzo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. recusar-se, sem justificatlwa, a assinar o contrâto, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Adminisuação;
I0.1.4, apresentar declaração ou documentação falsa exigida p^ra o certame ou prestâr declaração falsa
durante a licitação;
1 0.1.5. fratdar a hcitação;
1,0.1.6. comportâr-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer n^t:.)rez\ em especial quando:
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1,.6,3. apresentar amostra falsificada ou detedorada;
10.1.7. prattcar atos ilícitos com vistas a fmstrar os objetivos da licitação
10,1.8. praticar ato lesivo previsto no ârt. 5" da Lei n." 12.846, de 2013.
10,2. Com fulcro naLei n" 74.733. de 2027, a Administtação poderá, gannttda a púvia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem ptejuízo das responsabilidades civil e

cdminal:
10.2.1,. advertênciai
1,0.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e;

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, enquanto petdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabiltação perante a pr.óptia autoridade que
aplìcou a penalidade.
10,3, Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a n^twez^ e a gravidade da infuaçã,o cometida.
1,0.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agtavantes ou atenuantes
10.3.4. os danos que dela ptovierem para. a Administração Pública
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

odentações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no pr^zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contat da comunicação ofrcial.
10.4.1,. Para as inftações previstas nos itens 10.1.1, 1,0.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5o/o a 75o/o do valor
do contrato licitado.
1,0.4.2. Para as infrações previstas nos itens 1,0.7.4,10,1.5, 1.0.7.6,10.1.7 e 10.1,8, a multa será de 75o/o a

30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advetência, impedimento de ücitar e conttatat e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratâr podetão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptuzo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
I0.7. A sanção de impedimento de licitar e contrata;t será aplicada ao responsável em decorrência das

inftações adrninisuativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais gf.^ve, e impedir'á o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Púbüca clireta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 619ão ou entidade, pelo
prazo r¡áximo de 3 (três) anos.
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10.8. Poderá ser aplicada âo responsável a sanção de declaração de inidoneidade p^ra licitar ou
contrâtar, em decortência da prâuca das infrações dispostas nos itens 70.7.4,10,1.5, 70.7.6,70.7.7 e

10.1.8, bem como pelas infrações administtativas previstas nos itens 10.1.1, 1,0.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar
cuja duração observará o pta;zo previsto no art. 15ó, S5", da Lei n." 1,4.733/2021.
10,9. Â recusa injustificada do adjudicatâio em assinar o contrato ou em aceitar ou tetirar o

instrumento equivalente no pnzo estabelecido pela Administração, catactetizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do 619ã.o ou entidacle promotora da licitação, nos termos do art. 45, 54" da IN SEGES/ME n."
73, de 2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitat e contratar e

de declaração de inidoneidade par.a licitar ou contratar demandatá" a instauração de processo de

responsabilzaçào a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaltarâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimará,ohcitante ou o zdiudtcatâriopa;r^, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado dz data de sua intimação, aptesentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
10.11. Caberâ recurso flo pra;zo de 15 (quinze) dias úteis da aphcação das sanções de aclvertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão rccorrida, que, se não a reconsiderar îo pràzo de 5 (cinco) dias

úteis, cncaminharâ o recurso com sua motivação à autoridade supedor, que devetá proferir sua decisão

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Cabeú, â âpresentação de pedido de reconsideração da apbcação da sanção de declaração de

irudoneidade p^r^ licitar ou contratar. no pr.^zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dal'n da inrimação,
e dccidido no prâzo máximo de 20 (vintc) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsidenção terão efeito suspensivo do ato ou da clecisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. Â aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese aþma, a obrþação de

rcpanção integral dos danos causados.

II. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11,.1,. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por iregularidade na aphcaçäo da

Lei n" 1,4.733,de2021,, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da dztada abertura do
certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pediclo de esclarecimento setá divulgado em sítio elettônico
oficial flo pt^zo de até 3 (trê$ dias útcis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertuta do
ceftame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão set rcalizados pot fotma eletrônica, pelos

seguintes meios: "em campo próprio do sistema" ef ou "hcitacao@itaitinga.ce.gov.br",
preferenciaLnente erl forrnato "PDF" e em ótima qualidade de tesolução.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos ptevistos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverâ set motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnaçáo, serâ definida e publicada nova data para a rcahzação do certame,

12. DAS DISPOSIçÓES GERAIS
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eleuônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcaltzação do
certaffre na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pffr- o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não lraja comunicaçã,o em
contrádo, pelo Ptegoeiro.
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12.3. Todas as refcrências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
hotário de Bt¿sília - DF,
12.4. A hornologação do resultado desta licitação não implicará direito à conuatação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da convatação.
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adminisuação não seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7. Na contagem dos pra;zos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o clia do início e

incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Adrninistração.
12.8. O desatcnclirnento de exigências formais não essenciais não intportarâ o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
12.9. Em caso de divergôncia entre disposiçõcs deste Edital e de seus ânexos ou demais peçâs que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Pottal Nacional de Contratações
Púbhcas (PNCP) e endereço eletrônico: (https://www.gov.br/pncp/pt-bt); (https://municipios-
licitacoes.tce.ce,gov.br/index,php/hcitacaof abertas); (https://www.itaitinga.ce.gov.brl);
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
12.11.2. ANEXO II - Minuta de Terrno de Contrato
12.11.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços

Itaitnga/CE, 11 de junho de2026

Silva Sousa
t^çáo
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